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POLITEcNIç0
DE SANTAREM FEDERAL

PROTOCOLO DE INTENcOEs QUE ENTRE SI
CELEBRAM 0 INSTITUTO FEDERAL DE EDucAçAo,
CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAII3A E 0
INSTITUTO POLlTCNICO DE SANTAREM, VISANDO
A COOPERAçAO RECiPROCA EM ATIVIDADES DE
ENSINO, PESQUISA, EXTENSAO E IN0VAcA0

o INSTITUTO FEDERAL DE EDUcAcA0, CINCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA, pessoa
jurIdica de direito piiblico, nos termos da Lel n 11.892 de 29 de dezembro de 2008,
organizada sob a forma de autarquia pibIica federal, corn sede Avenida João da Mata,
256, Jaguaribe, Joao Pessoa, Brash, CEP: 58015-020, inscrito no CNPJ/MF sob o n
10783898/0001-75, doravante denominada IFPB, neste ato representado por sua
Reitora, Professora Doutora Mary Roberta Meira Marinho, nomeada pelo Decreto
Presidencial de 18-10-2022, publicado no DiárIo Oficial da União em 19-10-2022,
e
o INSTITUTO POLITECNICO DE SANTAREM, corn sede no Complexo Andaluz, Apartado
279 — 2001 — 904 Santarem/Portugal, doravante denominada IPSantarém, neste ato
representado pelo seu Presidente João Miguel Rainiundo Peres Moutão,

concordarn em celebrar o seguinte Protocolo de lntençOes nos seguintes termos:

CLAUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO

1.1 0 IFPB e o IPSantarém, por este instrumento e na meihor forma de direito,
estabelecerão cooperaçao rniWa, visando a integração das atividades de ensino, pesquisa
e extensão e a utilizaçao conjunta da experiência e da especialização de cada urn, em suas
respectivas areas de atuação, através:

- do desenvolvimento de projetos conjuntos de ensino, pesquisa, extensão e
inovaçao;



II - do intercâmbio de docentes, técnicos administrativos e discentes em nIvel
básico, profissional técnico, graduacão e pos-graduaçäo;

III - do desenvolvirnento de pesquisas, docência e extensäo, acordadas entre
docentes, técnicos adrninistrativos/funcionrios, discentes e grupos de trabaiho das
mesmas;

IV - do intercârnbio das publicacoes e dos documentos internos das areas de
ensino, de pesquisa, extensäo e inovação por elas produzidos; e,

V - da realizaço de encontros, conferências, simpósios, seminários, congressos e
todo o tipo de atividade cientIfica e tecnolOgica corn participação de membros das
lnstituicöes;

CLAUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE c00PERAçAO

As atividades decorrentes deste instrurnento serio desenvolvidas nas modalidades
presencial, sernipresencial, virtual e/ou ensino rernoto emergencial, através de Programas

e/ou Projetos conjuntos e operacionahzadas através de Acordos de Cooperacio, firmado
pelos partIcipes.

§ 12
- Os Prograrnas e/ou Projetos poderão ser desenvolvidos corn o

aproveitarnento simultâneo dos quadros de pessoal do IFPB e do IPSantarém, hem corno

corn a utilização de dependências e instalaçoes das respectivas instituiçöes, desde que sem

prejuIzo do desempenho de suas atividades normals.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA

Este protocolo será válido por urn periodo de trés (03) anos, a partir da data de assinatura,

sendo prorrogavel por igual periodo.

A reviso deste protocolo poderá ocorrer a qualquer ternpo por mi.ituo acordo

entre ambas as partes.

CLAUSULA QUARTA - DA DENUNCIA

Qualquer uma das partes poderá, a qualquer tempo, denunciar o presente Protocolo

de lntençOes, cujos efeitos cessarão 90 (noventa) dias após oficializada a denáncia por

escrito e devidamente assinada pelo gestor institucional, respeitados os compromissos

anteriores assurnidos.



CLAUSULA QUINTA - DAS DIsposlcOEs GERAIS

Assim, por estarem justos e acordados, as partes por seus representantes legais,

assinam o presente instrumento em 3 (tres) vias, de igual forma e teor, na presença das
testemunhas abaixo.

Santarém, /2025 joao Pessoa, PB

_____/
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